
Descrição das atribuições do CREAS em relação à medida socioeducativa (extraído do 
Guia de Orientação aos CREAS/MDS) 

 
Serviço de Orientação e Acompanhamento a Adolescentes em Cumprimento de 
Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à 
Comunidade.  
 

As medidas socioeducativas de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à 
Comunidade estão previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente.  

Muito embora tenham um caráter sancionatário, de responsabilização do 
adolescente, sua operacionalização deve se referenciar numa ação educativa, 
embasada na concepção de que o adolescente é sujeito de direitos e pessoa em 
situação peculiar de desenvolvimento que necessita de referência, apoio e segurança.  

A medida de Liberdade Assistida implica em concessão de liberdade sob condições, 
ou seja, é uma medida a ser executada em meio aberto, porém com característica de 
restrição de liberdade. Mantêm o adolescente em seu meio familiar e comunitário, 
acompanhado por serviço de acompanhamento social oferecido pela política de 
assistência social. A medida é fixada por até seis meses, podendo ser prorrogada, 
revogada ou substituída por outra medida.  

A equipe técnica responsável pelo serviço poderá designar orientadores sociais 
comunitários (qualquer cidadão comum maior de 21 anos) para a função de auxiliar no 
acompanhamento e orientação ao adolescente e sua família, de forma mais 
sistemática, mobilizando-os e contribuindo para inseri-los, quando necessário, em 
programas socioassistenciais e de outras políticas públicas; supervisionando a 
freqüência e o aproveitamento escolar e fornecendo informações acerca do 
cumprimento da medida e monitoramento dos encaminhamentos realizados. Tais 
orientadores devem contribuir ainda como mediadores das relações do adolescente 
com os espaços sociais com os quais este apresenta dificuldade em interagir. Precisam 
estar qualificados para o desempenho de suas atribuições e serem supervisionados 
freqüentemente pela equipe técnica.  

A medida de Prestação de Serviços à Comunidade consiste na realização, pelo 
adolescente, de serviços comunitários gratuitos e de interesse geral, por período não 
excedente a seis meses, com jornada semanal de oito horas, junto a organizações 
governamentais e não governamentais da rede socioassistencial, hospitais, escolas e 
outros estabelecimentos congêneres, bem como em programas comunitários ou 
governamentais, não existindo impedimento que sejam de âmbito federal, estadual e 
municipal. Os serviços serão prestados gratuitamente e tem um caráter de 
responsabilização do adolescente pelo processo de aprendizagem e não pela sua 
culpabilização. Essa medida tem um caráter pedagógico e socializante e sua execução 
não pode prejudicar a freqüência à escola e a jornada de trabalho.  

A equipe deve realizar o acompanhamento social ao adolescente e identificar, no 
município, os locais de prestação de serviços, cujas atividades sejam compatíveis com 
as habilidades dos adolescentes e com seus interesses.  

Na operacionalização das medidas sócio-educativas a elaboração do Plano de 
Trabalho é indispensável, garantida a participação do adolescente e da família, e deve 
conter os objetivos e metas a serem alcançados durante o cumprimento da medida e 



as perspectivas de vida futura, dentre outros aspectos a serem acrescidos, de acordo 
com as necessidades do adolescente.  

O acompanhamento social ao adolescente pela equipe técnica e orientadores deve 
ser sistemático, com freqüência mínima semanal, para acompanhamento do 
desenvolvimento do plano de trabalho.  

Encontros entre técnico(s), orientador (es) social (is) e adolescente(s) devem, 
dentre outros objetivos, avaliar a execução da medida, com freqüência, no mínimo, 
quinzenal. São importantes instrumentos para subsidiar os técnicos nos relatórios 
informativos e avaliativos a serem encaminhados à Vara da Infância e da Juventude, 
em prazos estabelecidos na medida.  

É fundamental neste serviço intensificar a articulação com as demais políticas 
públicas assegurando a intersetorialidade na execução das medidas sócio-educativas, 
bem como estreitar a articulação com a Vara da Infância e da Juventude, com a 
Promotoria da Infância e da Juventude, com a Defensoria Pública e outros órgãos de 
defesa de direitos e com uma ampla rede prestadora de serviços que possam ser 
acionadas para atender as necessidades e demandas dos adolescentes e de suas 
famílias.  

É importante destacar que o atendimento às famílias dos adolescentes, quando 
necessário, deve ser realizado em articulação com o serviço de Orientação e Apoio 
Especializado a Indivíduos e Famílias com seus Direitos Violados. 


